
44798  Diário da República, 2.ª série — N.º 163 — 23 de Agosto de 2010 

de Alpiarça em sessão realizada em 30 de Junho de 2010 aprovou uma 
alteração por adaptação ao Plano Director Municipal de Alpiarça, de-
corrente da entrada em vigor do Plano Regional de Ordenamento do 
Território do Oeste e Vale do Tejo — PROTOVT.

Para geral conhecimento se publica este e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado no Diário 
da República e no site deste Município:www.cm.alpiarca.pt.

Paços do Município de Alpiarça, 26 de Julho de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Mário Fernando A. Pereira.

Alteração do Plano Director Municipal por adaptação
ao Plano Regional de Ordenamento

do Território do Oeste e Vale do Tejo (PROTOVT)
O Plano de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo (PRO-

TOVT) foi aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 64 -A/2009, de 6 de Agosto, tendo entrado em vigor no dia 1 de 
Novembro de 2009.

A referida RCM declara, no seu ponto 7, alíneas a) e b) que as dis-
posições constantes do Plano Director Municipal (PDM) de Alpiarça 
que admitam:

a) construção em solo rural de edificações dispersas ou isoladas 
destinadas à habitação em parcelas inferiores a 4 hectares;

b) construção de empreendimentos ou estabelecimentos turísticos 
fora das áreas urbanas e urbanizáveis que correspondem a aglomerados 
urbanos, com excepção do turismo no espaço rural e do turismo de 
habitação; são incompatíveis com o PROTOVT.

Nas Secção I e II (Anexo II) são identificadas as normas do Regula-
mento do PDM de Alpiarça que, sendo incompatíveis com o PROTOVT, 
devem ser alteradas a fim de assegurar a compatibilidade com aquele 
plano hierarquicamente superior: n.º 4, alínea a) do n.º 5 e alínea d) do 
n.º 6 do artigo 18.º, e n.º 10 do artigo 19.º

Assim, deve -se proceder, nos termos do disposto no artigo 97.º, n.º 1, 
alínea c) e n.os 2 e 3 do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT — Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, na 
redacção do Decreto -Lei n.º 46/2009 de 20 -02) à alteração por adaptação 
dos artigos do PDM supra referidos, identificados como incompatíveis 
com o PROTOVT.

Submete -se a apreciação a seguinte proposta de alteração dos arti-
gos do Regulamento do PDM identificados na Resolução do Conselho 
de Ministros como sendo incompatíveis, devendo a mesma ser agendada 
para reunião de Câmara e, se aí aprovado, posteriormente a reunião da 
Assembleia Municipal para sua cabal aprovação:

Assim:
A Assembleia Municipal aprovou a alteração ao PDM nos termos 

do disposto nos artigos 97.º, n.º 1, alínea a); 79.º, n.º 1, do Decreto -Lei 
n.º 380/99 a qual fica com o teor em anexo à presente e que aqui se dá 
por integralmente transcrita:

Os artigos 18.º e 19.º do PDM de Alpiarça passam a ter a seguinte 
redacção:

«CAPÍTULO III

Zonamento

Artigo 18.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) As construções de natureza agrícola ou habitacional, sendo 

proibida a construção, em área classificada como solo rural, de edi-
ficações dispersas ou isoladas destinadas a habitação, com excepção 
dos aglomerados rurais delimitados, se a área mínima do prédio não 
for igual ou superior a 4 ha;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — Nas áreas agrícolas apenas serão admitidos edifícios de habita-
ção destinados ao proprietário do terreno, sendo proibida a construção, 
em área classificada como solo rural, de edificações dispersas ou isola-
das destinadas a habitação, nos termos do tipificado nas directrizes 1.1 
e 1.2 do item «qualificação do solo rural» constante do ponto 3.1 das 
Normas Específicas de Ordenamento do Território constantes do 
Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo 

(PROTOVT), com excepção dos aglomerados rurais delimitados, se 
a área mínima do prédio não for igual ou superior a 4 ha.

6 — A construção de novos edifícios nas áreas agrícolas fica sujeita, 
para além do tipificado nas directrizes 1.1 e 1.2 do item «qualificação 
do solo rural» constante do ponto 3.1 das Normas Específicas de 
Ordenamento do Território constantes do PROTOVT, às seguintes 
condições gerais:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Nas propriedades que abranjam simultaneamente terrenos da 

RAN, REN, áreas de protecção e «outros terrenos agrícolas», as 
construções só podem ser feitas nestes últimos e na condição de 
respeitarem as referidas directrizes do PROTOVT.

7 — Nas áreas agrícolas poderão ser instaladas áreas de recreio e 
de turismo em espaço rural ou turismo de habitação, desde que en-
quadradas no contínuo natural e devidamente licenciadas nos termos 
do Decreto -Lei n.º 73/2009 de 31 de Março.

8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — A construção de edifícios nestas áreas será regulada de acordo 

com o disposto nos números 4, 5 e 6 do artigo 18.º
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

203608789 

 Aviso n.º 16748/2010
Mário Fernando A. Pereira; Presidente da Câmara Municipal de Al-

piarça, torna público que sob proposta da Câmara Municipal de Alpiarça 
aprovada em reunião ordinária de 17 -06 -2010, a Assembleia Municipal 
de Alpiarça em sessão realizada em 30 de Junho de 2010 aprovou uma 
alteração por adaptação ao Plano Director Municipal de Alpiarça, de-
corrente da entrada em vigor do Plano Regional de Ordenamento do 
Território do Oeste e Vale do Tejo -PROT -OVT.

Para geral conhecimento se publica este e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado no Diário 
da República e no site deste Município:www.cm.alpiarca.pt.

Paços do Município de Alpiarça, 26 de Julho de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Mário Fernando A. Pereira.

Alteração do Plano Director Municipal por adaptação ao 
Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e 

Vale do Tejo (PROT -OVT)
O Plano de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo (PRO-

TOVT) foi aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 64 -A/2009, de 6 de Agosto, tendo entrado em vigor no dia 1 de 
Novembro de 2009.

A referida RCM declara, no seu ponto 7, alíneas a) e b) que as dis-
posições constantes do Plano Director Municipal (PDM) de Alpiarça 
que admitam: a) construção em solo rural de edificações dispersas ou 
isoladas destinadas à habitação em parcelas inferiores a 4 hectares; b) 
construção de empreendimentos ou estabelecimentos turísticos fora das 
áreas urbanas e urbanizáveis que correspondem a aglomerados urbanos, 
com excepção do turismo no espaço rural e do turismo de habitação; 
são incompatíveis com o PROTOVT.

Nas Secção I e II (Anexo II) são identificadas as normas do Regula-
mento do PDM de Alpiarça que, sendo incompatíveis com o PROTOVT, 
devem ser alteradas a fim de assegurar a compatibilidade com aquele 
plano hierarquicamente superior: n.º 4, alínea a) do n.º 5 e alínea d) do 
n.º 6 do artigo 18.º, e n.º 10 do artigo 19.º

Assim, deve -se proceder, nos termos do disposto no artigo 97.º, n.º 1, 
alínea c) e n.os 2 e 3 do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT — Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, na 
redacção do Decreto -Lei n.º 46/2009 de 20 -02) à alteração por adaptação 
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dos artigos do PDM supra referidos, identificados como incompatíveis 
com o PROTOVT.

Submete -se a apreciação a seguinte proposta de alteração dos arti-
gos do Regulamento do PDM identificados na Resolução do Conselho 
de Ministros como sendo incompatíveis, devendo a mesma ser agendada 
para reunião de Câmara e, se aí aprovado, posteriormente a reunião da 
Assembleia Municipal para sua cabal aprovação:

Assim:
A Assembleia Municipal aprovou a alteração ao PDM nos termos 

do disposto nos artigos 97.º, n.º 1, alínea a); 79.º, n.º 1, do Decreto -Lei 
n.º 380/99 a qual fica com o teor em anexo à presente e que aqui se dá 
por integralmente transcrita:

Os artigos 18.º e 19.º do PDM de Alpiarça passam a ter a seguinte 
redacção:

«CAPÍTULO III

Zonamento

Artigo 18.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) As construções de natureza agrícola ou habitacional, sendo 
proibida a construção, em área classificada como solo rural, de edi-
ficações dispersas ou isoladas destinadas a habitação, com excepção 
dos aglomerados rurais delimitados, se a área mínima do prédio não 
for igual ou superior a 4 ha;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — Nas áreas agrícolas apenas serão admitidos edifícios de habita-
ção destinados ao proprietário do terreno, sendo proibida a construção, 
em área classificada como solo rural, de edificações dispersas ou iso-
ladas destinadas a habitação, nos termos do tipificado nas directrizes 
1.1 e 1.2 do item ‘qualificação do solo rural’ constante do ponto 3.1 
das Normas Específicas de Ordenamento do Território constantes do 
Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo 
(PROTOVT), com excepção dos aglomerados rurais delimitados, se 
a área mínima do prédio não for igual ou superior a 4 ha.

6 — A construção de novos edifícios nas áreas agrícolas fica sujeita, 
para além do tipificado nas directrizes 1.1 e 1.2 do item ‘qualificação 
do solo rural’ constante do ponto 3.1 das Normas Específicas de 
Ordenamento do Território constantes do PROTOVT, às seguintes 
condições gerais:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Nas propriedades que abranjam simultaneamente terrenos da 

RAN, REN, áreas de protecção e ‘outros terrenos agrícolas’, as cons-
truções só podem ser feitas nestes últimos e na condição de respeitarem 
as referidas directrizes do PROTOVT.

7 — Nas áreas agrícolas poderão ser instaladas áreas de recreio e 
de turismo em espaço rural ou turismo de habitação, desde que en-
quadradas no contínuo natural e devidamente licenciadas nos termos 
do Decreto -Lei n.º 73/2009 de 31 de Março.

8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — A construção de edifícios nestas áreas será regulada de acordo 

com o disposto nos números 4, 5 e 6 do artigo 18.º
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

203608456 

 Aviso n.º 16749/2010
Carlos Jorge Duarte Pereira, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Alpiarça, torna público que a Câmara Municipal em sua reunião 
ordinária realizada em 9 de Julho de 2010, deliberou por unanimidade, 
aprovar o projecto de alteração ao Regulamento Municipal de Urbani-
zação e Edificação.

Assim, em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 3 do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, submete o referido projecto 
de alteração ao regulamento a discussão pública, pelo prazo de 30 dias 
úteis contados a partir da data de publicação do presente edital na 2.ª série 
do Diário da República.

As sugestões, propostas, pareceres e ou reclamações, deverão ser 
apresentadas por escrito no prazo de 30 dias seguidos, contados a partir 
da data de publicação deste edital no Diário da República, devendo 
ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Alpiarça, por via 
postal para a Rua José Relvas, n.º 374, Apartado 25, 2094 -909 Alpiarça, 
entregues pessoalmente nos serviços de atendimento do município, por 
fax: 243 559 105 ou por correio electrónico: atendimento -alpiarca.pt, 
com identificação do remetente, morada e identificação fiscal.

Para geral conhecimento se publica este e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado no Diário 
da República e no site deste Município: www.cm -alpiarca.pt.

Paços do Município de Alpiarça, 29 de Julho de 2010. — O Vice-
-Presidente da Câmara, Carlos Jorge Duarte Pereira.

Regulamento Municipal de Urbanismo

Nota Justificativa
No dia 30 de Março de 2010 foi publicado o Decreto -Lei n.º 26/2010, 

que procedeu à décima alteração ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, o qual fixou o regime jurídico da urbanização e da edificação, 
a que nos habituámos a designar por RJUE.

Mantém -se neste diploma o dever de os municípios, no exercício do 
seu poder regulamentar próprio, aprovarem regulamentos municipais da 
urbanização e ou da edificação, frequentemente designados por RMUE, 
bem como regulamentos relativos ao lançamento e liquidação de taxas 
que, de acordo com a lei, sejam devidas pela realização de operações 
urbanísticas.

O presente regulamento visa dar cumprimento a uma das obrigações 
legais decorrentes do artigo 3.º do supra citado normativo, estabelecendo 
os princípios aplicáveis à urbanização e edificação e bem assim as regras 
aplicáveis às cedências e compensações.

Nesta circunstância, constituem objectivos do presente regula-
mento:

Regulamentar as matérias que obrigatoriamente são impostas pelo 
regime jurídico da urbanização e edificação (RJUE)

Clarificar e tornar mais transparentes os critérios de análise dos pro-
jectos e mais célere a sua apreciação por parte dos serviços municipais;

Sistematizar um conjunto de procedimentos técnicos e administrativos 
relativos às operações urbanísticas promovidas por particulares;

Clarificar os deveres dos técnicos e promotores no que se refere a 
execução e acompanhamento das operações urbanísticas, incluindo a 
conservação e respeito pelo espaço público e consequente compreensão 
das funções da Fiscalização Municipal;

Simplificar e agilizar procedimentos na linha da modernização ad-
ministrativa e na garantia dos direitos dos particulares.

Nesta senda, o presente Regulamento conterá três Capítulos, 
destacando -se o Capítulo II atinente às Normas Técnicas, constituindo 
o seu sustentáculo dado a importância das matérias abrangidas.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, do preceituado nos artigos 53.º, 
n.º 2, alínea a) e 64.º, n.º 6, alínea a), ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a 
Assembleia Municipal de Alpiarça sob proposta da Câmara Municipal, 
aprova o presente Regulamento Municipal da Urbanização e da Edifi-
cação, também abreviadamente designado por RMUE.

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Lei habilitante

Nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, no uso da competência conferida pelos artigos 53.º, n.º 2, 




